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Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja enviada a Senhora
Prefeita o pedido de informação que é feito nos termos que se seguem:

Já é fato público, tendo sido amplamente divulgado pelos portais de notícia da mídia
tradicional, que a prefeita de Juiz de Fora, senhora Maria Margarida Martins Salomão fará uma
viagem para a República Popular da China , no dia 13 de outubro de 2025. Segundo informações
apuradas, o objetivo seria ampliar conexões e buscar o fortalecimento das relações comerciais e
institucionais com o país.

A comitiva será composta por empresários, secretários e assessores, com apoio do
SEBRAE, da Apex-Brasil e do presidente da Fiemg, Flávio Roscoe. A viagem terá como foco a
"cidade irmã" de Iun Yei, além de visitas a outros locais, como Cantão e Pequim.

 

Diante disso, enviamos à senhora prefeita, dentro das prerrogativas fiscalizatórias da
Câmara Municipal de Juiz de Fora, os seguintes questionamentos:

 A prefeita e sua comitiva farão viagem de caráter oficial,
representando o Município de Juiz de Fora?

Quais os objetivos concretos e as metas que a administração visa
alcançar com a visita à República Popular da China?

Qual é o roteiro detalhado da viagem? Favor, especificar as datas,
cidades que serão visitadas, compromissos oficiais em cada local.

Qual o valor total prevista para a viagem da prefeita e seus
acompanhantes?

Esses custos serão pagos por quem? Pelo Município?

Quais são os integrantes da comitiva oficial?

Quais empresários foram convidados para a visita ao país comunista e
quais critérios foram utilizados nessa seleção?

Os gastos da viagem desses empresários, não diretamente vinculados

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 152960

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

às pastas do governo, serão bancados pela administração pública?

Quais as métricas que serão utilizadas pela administração para
determinar o sucesso da viagem quantos aos objetivos e metas visados?

Quais acordos ou parcerias já existem entre o Município de Juiz de
Fora e o Município de Iun Yei? Existem acordos, ou parcerias, entre o Município
de Juiz de Fora e outros Municípios da República Popular da China? Se sim,
quais Municípios e qual o teor do acordo?

Qual o teor e a extensão da parceria com o Município de Iun Yei e o
que significa a colocação dos Municípios como "cidades irmãs"?

 

 

Com os nossos préstimos, aguardamos célere resposta para que a Câmara Municipal
possa acompanhar e fiscalizar devidamente os movimentos do Poder Executivo de forma bem
informada e atualizada.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

 

Palácio Barbosa Lima, 29 de setembro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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